
(Mariana Cergoli Janeiro) 

Transfere R$ 1.000.000,00 para fomento à Cultura.

Transfira-se R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) da 1ª. para a 2ª. rubrica,

abaixo:

1.  órgão Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos – cód.

10

função: 18  - GESTÃO AMBIENTAL 

sub-função: 452  - SERVIÇOS URBANOS 

programa: 186 – Quem Ama Cuida

código/descrição  da  ação: 2.703   -  OPERAÇÕES  DE  MANEJO  DE

RESÍDUOS SÓLIDOS 

dotação:10.18.452.186.2703

elemento: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA 

2. órgão: FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA E ESPORTES – CÓD: 53

função: 13  - CULTURA

sub-função: 392  - DIFUSÃO CULTURAL

programa: 194 - CULTURA DA GENTE

código/descrição  da  ação: 8.532   -  REALIZAÇÃO  E  FOMENTO  À

CULTURA

dotação: 53.13.392.194.8532 

elemento: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

J u s t i f i c a t i v a

A presente  emenda  tem por  finalidade  reforçar  o  Programa  “Cultura  da

Gente”, priorizando a Ação 8.532 – Realização e Fomento à Cultura, com o objetivo de ampliar o

apoio às manifestações culturais, artísticas e populares do município, fomentando a produção cultural

local e o acesso da população às diversas formas de expressão artística.
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O investimento nessa ação é essencial para fortalecer políticas públicas

voltadas  ao  fomento  cultural,  garantindo  a  execução  de  projetos,  eventos  e  atividades  que

valorizam artistas, coletivos e grupos comunitários, incluindo expressões tradicionais como escolas

de samba, blocos carnavalescos, maracatus, grupos de dança, entre outros.

A  destinação  de  recursos  permitirá  à  Fundação  Casa  da  Cultura  e

Esportes expandir apresentações e ações descentralizadas, democratizando o acesso à cultura e

estimulando  a  economia  criativa  local.  Além  disso,  o  incentivo  às  manifestações  culturais

populares contribui diretamente para a preservação da identidade, da memória e da diversidade

cultural de Jundiaí.

Dessa forma, a emenda reafirma o compromisso do poder público com

uma política cultural inclusiva, participativa e transformadora, fortalecendo o vínculo entre cultura,

cidadania e desenvolvimento social no município.

MARIANA JANEIRO 
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